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PREFEITUiRA MU:NICIPAL DE INDAIA TUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Govêrno Eng,O José Carlos T onin

"Dispõe sobre cancelamento de Viela Sanitária 11.

o ENG9 JOS~ CARLOS TONIN, Prefeito do Municí -

pio dê Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conf~
ridas por lei,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Adminis-

trativo n9 4.468/86,

D E C R E T A~

Art. 19 - Fica cancelada a Viela Sanitária

instituída sobre os lotes 04 e 05 da Quadra R do Loteamen-

to Vila Sulça em Indaiatuba.

Art. 29 - Este Decreto entrará em.vigor na da

ta de sua piblicação.

Art. 39 - Revogam-se .asdisposições em contrá --~ j

!rio..

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 31 de ju-

lho de 1.986,

,-


